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ANExo t - TERMo DE REFERÊucla
pnecÃo elernôutco Ne pEooT tzo2s-sEAs

pRocEsso ADM!NtsTRATtvo Ne oooo7.202sol22loool-44

I.. DAS COT.TOIçÓES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1.1. AeurstçÃo or cÊrueRos RlrurrurÍcros pARA coMposlÇÃo e cESTAS ICAS

DESTTNADAS A orsrnraurçÃo GRATUTTA AS raruíuls EM ESTADo DE
vULNERABTLTDADE socrAl, JUNTo A SECRETARTA DA AssrsrÊrucla soctAl Do
UUfVtCíptO DE CRATEUS-CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

LOTE UNICO

ITENI V. UNIT V. TOTAL
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I , 8000.0 Quilogranra , R$ 5,66 , R$ 45.280,00

Especifica Çáo: "AÇÚCAR", TIPO: CRISTAL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: SACAROSE DE CANA.DE.AÇUCAR

2 AÍíoz beneficiado : 16000.0

Especificação: ARROZ BENEFICIADO, TIPO: PARBOILIZADO, SUBGRU PO: POLIDO, CLASSE: LONGO FINO, QUALIDADE: TIPO 1

R$ 12,15 R$ 97.200,00

Quilograma i R$ 6.30 i
:

R$ 100.800. 00

8000.0 Quilograma

Especificação: LEGUMINOSA, VARIEDADE: FEUAO CARIOCA, TIPO: TIPO 1

LEGUMINOSA

Macarrào

Espelificaçào: rlacÁnnÃo, iÉóÁ óÉ
ESPAGUETE pacote com 400 gramôs

5 Biscoito

8000.0 Unidade R$ 4,41

RS 6,0:

R$ 35.28

U IT4IDADE: uÀ§§a srcn, aÀsÊ on vrÀssÀ: ôÊ ÊÀnir.rHÁ'ôÊ rnrco, ÀÊÀÊ§ÊNÍÀÇÁô: I

8000.0 Uniciade R$ 48.240,00

Espccificaçáo: BtscotTo, APRESENTAÇÀO: SORT|DO, SABOR. SCríiltUO, CLASSTFTCAÇÃO: DOCE, CARACTERiSTTCÀ§ nOtCtOruAlS:
] SEM RECHEIO PACOTE COM 4OO GRAMAS

DE SOJA EMBALAGEI4 4000.0 Unicâde R$ 8,07 R$ 32.280,00
900 N1L

ÊspeciticJiao, paonÀô ÀÊÉrnêüêrÀ-r. rpo :, ôlro oE sotn. crÀÀêfÉnísirca§ Ãóiêiôr,iÀi§ 3;'
CERTIFICADOS

7 Farinha de mandioca R5 19

R$ 9.040,00

EspecificaÇào: FARINHA DE MILHO FLOCADA 500G:
DE COR AMARELA; CoM ASPECTO COR. CHEIRo
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.
(EMBALAGEM DE 5OO G), CON4 RESPECTIVA INFI

L

' Especificaçào: FARINHA oe rr,tnruótoca, cnuio: sEcA, suBGRUpc: BRANCA, cussÊ: rtrul, Àpecio risrcôr tlÊô i, ÂôrôÊ2: I

BAIXA ACIDEZ'8'

(sEM sAL, sEN4 GLúrEN, FLocos oÊ vrt-ào, pne-iôztoo, DE 1e euALtDADE,
E SABOR PROPRIOS; CUM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇOJ

ACONDICIONADO EI/I EMBALAGTIq PRIT'IÁNIN EM POLIETILENO ATÓXICO
oRMAÇÃo NU'rRtctoNAL, coM DATA DE FABRtcAçÀo, LorE E PRAzo DE

VALIDADE OT NO MíITIII,IO 06 MESES. FARDO COM 2OIUND DE 5OCG.}

pêixê êm cónserJa" ,00

Especrficaçào; "PEIXE EM CONSERVA", TIPO PÉlXÊ SARDINHA INTEIRA

coMESTlvEL,ÁGUA,SAL E ÁctDo cíTRtco, pRAzo VALTDADE: 15 MESES LATA 125G
CABEÇA, INGREDIENTES

10 CAFE TORRADO E MOIDO 8000.0 ns 7í.rzo

Especificaiáo: cnre, epnÉSÉwrnçÁô: ionnÀoo
ALN4OFADA. pacote com 250G

.1U00.0 Ourlo.r, ama RS 4.78

, 8OOO.0 Lata nS a,Sá ,

La c cr-::: R$ 9,39

[4olDo, INTENSIDADE: MEDIA, TIPO: TRADICI0NAL. EMPACOTAMENTo:

4

R§ 2,26
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Úalor iotal do lotê RS 5O2.2OO,OO (quinhentàs e dois mil,

Valor total R$ 5O2.20O,OO (quinhentos e dois mil, duzentos reais)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar,
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1-2 meses, na forma do artigo 105 da
Lei n' 14.133, de

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 502.200,00 (quinhentos e dois
mil, duzentos reais)
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação,

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÂO DA NECESSTDADE DA
coNTRATAçÃO

2.7. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE
vtDA DO OBJETO E DA ESPECTFTCAçÂO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminarcs, apôndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se porrnenorizada em
topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação clo objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

s. Do MoDELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 08 (oito) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo merros 02 dias de antecedência para que

o pleito cie prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior,
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5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da contratante, situado à Rua
Maximiano Barreto, 910, São Vicente - Crateús/CE.
5.4. Os itens que compõem as cestas devem ser cuidadosamente embalados em
sacos plásticos transparentes, de forrna a garantir a integridade e organização de
cada kit. A embalagem deve ser feita conforme as quantidades e especificaçôes
indicadas na ordem de compras, assegurando que todos os itens estejam
corretamente distribuídos e prontos para entrega.

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei 6e 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei ns 14.133, de 2021).
6.2. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar:
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5"do art.
115 da Lei ns 14.133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o orgão oLr entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Apos a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reuniâo inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execuçâo do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
outros.
6,6. A execuÇão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ns 14.133, de
2027).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração.
b.7.L. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correÇão da execução do contrato,
deterrrrinando prazo para a correção;

6.i.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do co
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contra[o comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamenio e terrnos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, corn menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadcres objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabiliz:ação para fins de aplicação de sanções, a

ser conduzido pela comissâo de que trata o art. 158 da Lei ns l-4.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

tempestiira renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a

consecuÇão dos objetivos que tenhani justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

À'í. 
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7. DOS CRtrÉRtOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instr,rr:lento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e frscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de t)3 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo cletalhado.
7.4. Para as contrataÇões decorrentes de ,jespesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei ns 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de ate 10 (dez) dias).
7.5, O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forrna justificada, por igual período, qurando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigên:ias contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebrmento definitivo.
7.8. O recerbimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nern a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidaçãc na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.L. O prazo de que trata o iiem anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o linrite de que trata o inciso ll do art.
75 da Lei nq 14.133, de 2021.
7.10. Fara lins de liquidação, quando cabívei, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do docrtn-rento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do orgãc r:oni:ratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

\-
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo aoós a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contrata nte;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Poftal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrôrricos oficiais ou à documentaÇão nrencionada no art. 68 da Lei ns 14.133, de
2021..
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do orgão ou entidade, que impiique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.!4. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado ciisponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.15. I'lão havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contrai:ante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual rros autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regulai-ize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado clisponível no Portal Nacional dr: (-ontratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso Vl do art 92 da Lei Federal ns 14.133 de 1s de abril
de 2021, o paqamento será efetuado nc prazo de até l-0 (dez) dias úteis contados
da finalizacão da liquidação da despesa.
7.19. fJo caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizado:: rnonetariamente entre o termr-, final do pÂzo de pagamento até a data
de su.r efetiva realização, mediante apiicação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) de correção nronetária,

URA
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.2L. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento,
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.22.L. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentua is estabelecidos na leg islação vi g ente.
7.23. O contratado regularmente optante pelc Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributái-io favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
7.24.A antecipação de pagamento somerrte será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § ls do art. 145 da lei
Federal na 14.L3312]-.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELECÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por rneio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade Pregão, sob a forrna eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Pa.a fins de habilitação, deverá o licitante comprovaros seguintes requisitos:

Habilitaçâo Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microernpreendedor lndividual - CCMti, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https:/lwww.gov.brlempresas-e-negocios/pt-
brlem preendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individural de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscriçi;o do ato constitutivo, estatuto rrr cohtrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus adntinistradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira; portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da Ltnião e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, corrÍorme lnstrução Normativa DREI/ME ns

77, de 18 de março de 2020.
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8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
adm in istradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedadc simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz
8.9. Socíedade cooperativa: ata de funcação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei na5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.10. Os documentos apresentados del,erão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8.11. Cédula de identidade (RG) ou docirir-,ento equivalente, e CPF do representante
legal da licitante.

Habilitação Fiscai, Social e Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacic;rral de PessoasJurídicas (CNPJ);

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conluntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuracloria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários íecierais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aquele:; relativos a Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ns 1".751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos terrnos do Título Vll-A da Consolid.rç.ro das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ns 5.452, de Ie de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de corrtribuintes Estadual relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazc+nrja Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade errr cujo exercício contrata ou concorre;

Qualifi cação Econômico-Financeira

8.18. tertidão negativa de falência expedlda pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei ns 14.133, dç-: 2ü21); Na hipótese de o documento não
conter expressamente o prazo de validaCe o documento será considerado válido
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstraçãr de resultado de exercício e demais
demonstraçoes contábeis dos 2 (dois) últin-,os exercícios sociais, comprovando;
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8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), LiqLridez Corrente (LC), e Solvência
(SG) strperior-es a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulanie + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e pod,irao substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.
8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há me rros de 2 (dois) anos;
8.L9.4, Os oocumentos referidos acima ieverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil gr.ra transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

será exigido para fins de habilitação capilal mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total es::irrrado da contratação.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei ns 14.133, de 202L, art. 65, §Iq).
8.22. O balanço patrimonial, demonstrat-ão de resultado de exercício e demais
demorrstraçÕes contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurÍdica ter sido constituída há menos ce 2 (dois) anos (§ 6a do aft. 69 da Lei ns
14.133, de 2021).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestario mediante declaração assinada r>or profissional habilitado da área contábil,
apreserltada pelo licitante.
8.24. Os Micro Empreendedores lndividuai:, - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI
dos dois últimos exercicios sociais.

Qualificaçáo Técnica

8.25. Comprovação de aptidão para c., fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item/lote
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
8.26. (-is atestados de capacidade técr,i,. a poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.27. O licitante poderá disponibilizar, r-Â,.IULTATIVAMENTE, todas as informaçôes
necessárias à comprovaçâo da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do
contrato que deu suporte à contratacão, nota(s) fiscal (ais), dentre outros
docum,:ntos que poderão ser solicitados ot,io pregoeiro mediante diligência.
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9. DA ADEQUAçÃO ONçAMENTÁRIA
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções)
O7O7,08,244.0L37,2,A23 - GESTAO DE BENEFICIOS EVENTUAIS - BE, NO(S)

elemento/suebelemento(s) de despesa(s): 33903200/33903203 - Material, Bem ou
Serviço para Distribuição Gratuita; .

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Crateús/CE, L0 ot fevereiro de 2025.

Carla Maiara Pe:"eira de Sousa
RespottsÁvel

Maria Luciene Moreira Rolim Bezerra
ORDENADORA DE DESPESAS

Crateús/CE, 10 de revereiro de 2025


